
 

DÉCIMA QUARTA SESSÃO PÚBLICA ORDINÁRIA

PRIMEIRO ANO DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA

16 DE SETEMBRO DE 2025

ATA Nº 015/2025

Às dezenove horas do décimo sexto dia do mês de setembro do ano de dois
mil e vinte e cinco, teve início a décima quarta sessão pública ordinária do
primeiro ano da décima sexta legislatura, presidida pelo senhor vereador
presidente Marco Aurélio de Souza que após ocupar seu lugar à Mesa
Diretora, convidou a todos para a oração universal do Pai Nosso. A senhora
Vereadora Marialda Medina Matos de Rezende, primeira secretária por
solicitação da presidência, procedeu a conferência do quórum, registrando as
seguintes presenças em plenário: ADRIANA MACHADO DE SOUZA,
ARI DIAS DE OLIVEIRA, CARLOS REZENDE DE MENDONÇA,
CLAUDUEL DA SILVA SANTOS, GABRIEL FERREIRA
COUTINHO, MARCO AURÉLIO DE SOUZA, MARIALDA MEDINA
MATOS DE REZENDE, RAFAEL ELIAS DA SILVA E VANDERLEI
COSTA. Sendo verificado a existência do número legal e regimental, em
nome do povo maripaense e sob a proteção de Deus, o senhor vereador
presidente declarou instalada a décima quarta sessão pública ordinária desta
legislatura. A ata da sessão anterior foi colocada em discussão e votação
sendo aprovada unanimemente pelo plenário desta casa legislativa. A pedido
da presidência, o senhor vereador Gabriel Ferreira Coutinho procedeu a
leitura dos informes do legislativo e do executivo. Dando sequência aos
trabalhos foi colocado para apreciação e votação o Parecer nº 23/2025
relacionado ao Projeto de Lei do Legislativo nº 06/2025 que “Institui a
Semana Municipal de Enfrentamento às Violências Contra as Mulheres no
Calendário Municipal e dá outras providências.” Este Parecer foi aprovado
pelo voto simples pelo plenário. Em apreciação o Parecer 24/2025
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relacionado ao Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2025 que “Aprova a
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Maripá de Minas relativo ao
exercício financeiro de 2021 e acolhe o Parecer Prévio, processo n º 1120648
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais”. Este Parecer foi
aprovado. Deu entrada nesta casa, o Projeto de Resolução nº 05/2025 de
autoria do senhor vereador Gabriel Ferreira Coutinho que “Institui na
Cãmara Municipal de Maripá de Minas, a “Escola do Legislativo””. Com a
palavra o senhor presidente passou à discussão e votação o Projeto de Lei do
Legislativo de nº 06/2025 de autoria da vereadora Marialda Medina Matos
de Rezende, que “Institui a Semana Municipal de Enfrentamento às
Violências Contra as Mulheres no Calendário Municipal de Maripá de Minas
e dá outras providências”. Este Projeto de Lei foi aprovado em primeira
votação pelo plenário desta casa legislativa. Foi colocado em primeira
discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo n º 02/2025 que
“Aprova a prestação de contas da Prefeitura Municipal de Maripá de Minas
relativo ao exercício financeiro de 2021 e acolhe o Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado e Minas Gerais, processo nº 1120648”. O
senhor presidente, em consonância com o Regimento Interno desta casa,
anunciou a votação secreta e nomeou para escrutinadores os vereadores
Rafael Elias da Silva e Vanderlei Costa. A primeira secretária vereadora
Marialda Media Matos de Rezende, a pedido da presidência, fez a chamada
dos vereadores para se dirigirem a urna de votação. Foram apurados 9 (nove)
votos a favor, não havendo votos contrário, com isso o Projeto de Decreto
Legislativo nº 02/2025 foi aprovado em primeira votação. Votaram os
seguintes vereadores: Adriana Machado de Souza, Ari Dias de Oliveira,
Carlos Rezende de Mendonça, Clauduel da Silva Santos, Gabriel Ferreira
Coutinho, Marco Aurélio de Souza, Marialda Medina Matos de Rezende,
Rafael Elias da Silva e Vanderlei Costa. Em seguida, foi para discussão e
votação o Projeto de Resolução nº 04/2025 que “Altera, inclui, revoga e
acrescenta dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maripá de Minas e dá outras providências”. Este Projeto foi aprovado em
segunda e última votação pelo plenário desta casa legislativa. O senhor
presidente solicitou que fosse abordado, de acordo com a ordem do dia, as
Indicações. Indicação nº 12/2025, vereador proponente Clauduel da Silva
Santos; “Sugere ao Executivo Municipal a disponibilização de um pequeno
lanche aos pacientes após a realização da coleta de sangue solicitada pela
Unidade Básica de Saúde Prefeito Nelson de Souza Matos”. A presente
indicação foi votada e aprovada pelo plenário da casa. Indicação nº 13/2025,
vereador proponente Clauduel da Silva Santos “Sugere ao executivo
municipal a instalação de Câmeras de Monitoramento no bairro das
Contendas”. Esta indicação foi à votação e aprovada pelo plenário desta
casa. Indicação nº 14/2025 de autoria do vereador Rafael Elias Silva que
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“Sugere ao executivo municipal a realização de calçamento (Pavimentação)
na Rua Diretora Nelma Matos Guilhermino e Rua Vice Prefeito Quintino de
Souza Matos no Bairro Antônio Torres de Castro”. Esta indicação foi
votada e aprovada pelo plenário desta casa. Indicação nº 15/2025
também de autoria do vereador Rafael Elias da Silva, que “Sugere ao
executivo municipal a recuperação dos passeios (Calçadas) no início
da Rua Prefeito Sebastião de Souza Ferreira, nas proximidades do
antigo “Bar do Zué” no Bairro Bertoldo Machado. Esta indicação foi
votada e aprovada pelo plenário desta casa legislativa. Em sequência,
a vereadora primeira secretária procedeu a leitura de uma Moção de
Pesar aos familiares de Dair da Costa Ribeiro. Às vinte horas, não
havendo nada a tratar, o senhor presidente sob a proteção de Deus e
em nome do povo maripaense encerrou a presente sessão. Eu, João
Batista da Silva Dias, redator de atas, por nomeação, atendendo a
solicitação da vereadora primeira secretária Marialda Medina Matos
de Rezende, lavrei a presente ata que será lida e se considerada fiel
aos acontecimentos da reunião, seguirá assinada por todos os
vereadores.

 

 

  

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD
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ADRIANA MACHADO DE SOUZA
Vereadora - PT

ARI DIAS DE OLIVEIRA
Vereador - PRD

RAFAEL ELIAS DA SILVA
2° Secretário

Vereador - REPUBLICANOS

MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
1° Secretária

Vereadora - REPUBLICANOS

CARLOS REZENDE DE MENDONÇA
Vereador - PRD

VANDERLEI COSTA
Vice-presidente

Vereador - REPUBLICANOS

CLAUDUEL DA SILVA SANTOS
Vereador - PT

GABRIEL FERREIRA COUTINHO
Vereador - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do(a)
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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